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1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 
Sessão: 1814 - 13/10/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02383/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: SEBASTIÃO ALBERTO C. DA CRUZ, Ex-Gestor(a); 
SANDRA SUELEN FRANÇA DE OLIVEIRA, Advogado(a); ANA 
PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a); INDIRA FERREIRA 
RIBEIRO, Advogado(a). 

 
Sessão: 1816 - 27/10/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02443/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Intimados: DEOCLÉCIO MOURA FILHO, Gestor(a); ANTÔNIO 
BRITO DIAS JUNIOR, Advogado(a); JOANILSON GUEDES 
BARBOSA, Advogado(a). 

 
Sessão: 1814 - 13/10/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 02844/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Intimados: JOSÉ LEONEL DE MOURA, Gestor(a); PEDRO FREIRE 
DE SOUZA FILHO, Procurador(a); MARCOS SOUTO MAIOR FILHO, 
Advogado(a). 

 
Sessão: 1813 - 06/10/2010 - Tribunal Pleno 
Processo: 03562/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Subcategoria: Verificação de Cumprimento de Acordão 
Exercício: 2009 
Intimados: MANOEL MARCELO DE ANDRADE, Gestor(a); 
GILBERTO CAVALCANTE DE FARIAS, Ex-Gestor(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 
Processo: 01891/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: EDILTON SILVA DO NASCIMENTO, Interessado(a); 
CARLOS ANTONIO DE BRITO SILVA, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02303/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: EVALDO PORTELA DE ARAÚJO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02322/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: HADES KLEYSTON GOMES SAMPAIO, Contador(a); 
GILVANIRA MARIA GOMES LUCENA SAMPAIO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02396/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: ARTHUR MARIANO VILARIM, Interessado(a); CÍCERA 
ALLANA GONÇALVES COSTA (CAOS), Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02402/08 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunção 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: JOSÉ NETO FREIRE RANGEL, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02440/08 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: HORÁCIO NEWTON A. MONTENEGRO, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02455/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: SUZANA MARIA RABELO PEREIRA FORTE, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
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Processo: 02819/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: EVANDRO GONÇALVES DE BRITO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02729/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: EWERSON CRISTIANO CARNEIRO DA SILVA, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02795/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Bento 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: FRANCIVALDO SILVA ARAÚJO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 02797/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03013/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mulungú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: JOSÉ MACEDO DE OLIVEIRA, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03057/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: JOSÉ VENÂNCIO, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03171/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: EVALDO PORTELA DE ARAÚJO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03368/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JÚNIOR, Contador(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03414/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: JURACI PEDRO GOMES, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 03504/09 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: HORÁCIO NEWTON DE ARAÚJO MONTENEGRO, Ex-
Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 04270/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: LOURIVAL FLORENTINO DE SOUZA SOBRINHO, 
Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 
Processo: 00938/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: ADELSON BATISTA DE MELO, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 02401/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: ANTÔNIO FERNANDES DE LIMA, Gestor(a). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02406/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2007 
Citados: RAIMUNDO NONATO PINTO DA COSTA, Contador(a). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02850/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Citados: LIDYANE PEREIRA SILVA, Advogado(a); SANDRA 
SUELEN FRANÇA DE OLIVEIRA, Advogado(a); ROBERTO 
FLORENTINO PESSOA, Interessado(a); JAM'S DE SOUZA 
TEMOTEO, Advogado(a); ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, 
Advogado(a). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00857/10 
Sessão: 1784 - 17/03/2010 
Processo: 02813/09 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: ROBSON BARBOSA, Responsável; RICARDO 
CABRAL LEAL, Responsável; CARLOS ALBERTO DUARTE, 
Responsável; MARCOS TÚLLIO ZÍRPOLI, Responsável; FRANKLIN 
DE ARAÚJO NETO, Responsável; RUBENS FALCÃO DA SILVA 
NETO, Responsável; NÍVEA DANTAS DA NÓBREGA, Procurador(a); 
ÍRIO DANTAS DA NÓBREGA, Procurador(a); TATIANA LEITE 
GUERRA DOMINONI, Procurador(a); TIAGO LIOTTI, Procurador(a). 
Decisão: ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba-TCE/PB, à unanimidade de votos, em sessão plenária 
realizada nesta data: à unanimidade de votos: I. Julgar regular com 
ressalvas as contas dos Diretores Presidente da Companhia de Águas 
e Esgotos da Paraíba, durante o exercício de 2.008, srs. Senhores 
Ricardo Cabral Leal (período de 01.01 a 20.07.2.008) e Franklin de 
Araújo Neto (período 21.07 a 31.12.2.008); II. Recomendar aos 
dirigentes da Companhia no sentido de conferir estrita observância 
aos princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, 
especialmente os do planejamento, da eficiência e da economicidade, 
à Lei 4.320/64, bem como à necessidade de organizar e manter a 
contabilidade da Pasta em consonância com as normas contábeis 
pertinentes, e pela imediata implantação por completo do sistema de 
controle patrimonial adquirido, bem como todas as outras 
recomendações propostas pela Auditoria; III. Representar à PB-PREV 
acerca da questão relativa à ausência de repasse das contribuições 
previdenciárias, para adoção das providências a seu cargo; por 
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maioria de votos: IV. Aplicar multa individual, no valor de R$ 1.500,00 
(Um mil e quinhentos reais), aos mencionados gestores com arrimo no 
artigo 56, inciso II da LOTC/PB, assinando-lhes o prazo de sessenta 
(60) dias para os recolhimentos ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal; 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2406 - 07/10/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 12421/99 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: Concurso 
Intimados: LUCIANO MORAIS DA SILVA, Ex-Gestor(a). 

 
Sessão: 2406 - 07/10/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 05167/08 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Intimados: MARLENE ALVES SOUSA LUNA, Gestor(a). 

 
Sessão: 2406 - 07/10/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 00666/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Intimados: MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, Responsável. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 04492/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Intimados: BRUCE DA SILVA SANTOS, Gestor(a); MARILUCE DA 
ROCHA OLIVEIRA, Interessado(a); JOHNSON GONÇALVES DE 
ABRANTES, Advogado(a); NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, 
Advogado(a); PAULO ITALO DE OLIVEIRA, Advogado(a); EDWARD 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para refrutarem , querendo , também no prazo regimental de 15 
(quinze) dias, o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, fls. 746/748, e o derradeiro relatório dos analistas da DILIC, 
fls. 750/752 dos autos. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC1-TC 01433/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 00910/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: FRANCISCO DE PAULA BARRETO FILHO, Ex-
Gestor(a). 
Decisão: Conceder registro ao ato de aposentadoria do Srº João 
Bernardo da Silva, matrícula nº 16.507-7, cargo de Guarda Municipal 
de João Pessoa, à fl. 26. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01436/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 02770/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2005 
Interessados: RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO, Ex-
Gestor(a). 

Decisão: Conceder registro ao ato de aposentadoria do Srº Geraldo 
Domingues Pereira, matrícula nº 03.675-7, cargo de Vigia, da 
Superintendência da Guarda Municipal, à fl. 22. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01439/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 02785/05 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Subcategoria: Licitações 
Interessados: FRANCISCO AURENI DE LACERDA, Responsável; 
ODETE FRANCISCA FILHA, Interessado(a); HILTON NOBRE 
XAVIER, Interessado(a); MARIA GORETE DE LACERDA 
CARVALHO, Interessado(a); ANTÔNIO REMÍGIO DA SILVA JÚNIOR, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação, na 
modalidade Tomada de Preços n.º 02/2005, realizada pelo Município 
de Aguiar/PB, objetivando a contratação de veículos destinados ao 
transporte de pessoas, bem como dos contratos decorrentes, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, vencida a proposta de decisão do relator a 
seguir, na conformidade dos votos dos Conselheiros Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira, Arthur Paredes Cunha Lima e Umberto Silveira 
Porto, em: 1) CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES COM 
RESSALVAS a referida licitação e os contratos dela decorrentes. 2) 
DETERMINAR ao atual Prefeito da Comuna de Aguiar/PB, Sr. Manoel 
Batista Guedes Filho, o fiel cumprimento das normas estabelecidas na 
Lei Nacional n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB), na 
Resolução n.º 82/1998 do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, na Resolução Normativa RN – TC n.º 04/2006, bem como 
na Lei Nacional n.º 8.666/93. 3) ORDENAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00101/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 02824/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: Conceder o prazo de 60 dias ao atual Presidente da 
PBPREV, com vistas a informar o atual estado do benefício de pensão 
concedido à Srª Maria Emília Albuquerque Ribeiro, explicando os 
motivos de eventual cancelamento, cf. Relatório de fls. 58, para, só 
então, esta Câmara proceder à lavratura do Acórdão concedendo 
registro aos atos das pensões ora em exame. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01461/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 02872/00 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Outros (Antigos SICP) 
Interessados: CARLOS CÉSAR FERREIRA MUNIZ, Ex-Gestor(a); 
CÍCERO DE LUCENA FILHO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Conhecer do recurso e, no mérito, conceder-lhe provimento, 
para os fins de TORNAR SEM EFEITO os termos do Acórdão AC1 TC 
nº 713/06, e: a) JULGAR REGULAR, com ressalvas, a prestação de 
contas da Coordenadoria de Comunicação Social do município de 
João Pessoa, exercício 1998, sob a gestão do Sr. Carlos Cezar 
Ferreira Muniz; tendo em vista o que concluiu o órgão técnico acerca 
dos gastos com publicidade decorrentes da contratação da empresa 
MIX Comunicações e Marketing Ltda., considerados contrários à boa 
técnica e aos princípios da Administração Pública, embora não tenha 
sido caracterizado efetivo dano ao erário; Presente ao julgamento a 
representante do Ministério Público junto TCE. Sala das Sessões da 
1ª Câmara – Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. João Pessoa 
(PB), 19 de agosto de 2010. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01458/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 02990/06 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Subcategoria: Convênios 
Interessados: CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA MELO, Gestor(a); 
FRANKLIN ARAÚJO NETO, Ex-Gestor(a); HAUSEMAN DOS 
SANTOS ROCHA, Advogado(a); HENRIQUE SOUTO MAIOR, 
Advogado(a); MARCOS ANTÔNIO SOUTO MAIOR FILHO, 
Advogado(a); ANA PRISCILA ALVES DE QUEIROZ, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade, em sessão realizada 
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nesta data, em: 1. Julgar Regular com ressalvas a prestação de 
contas do Convênio; 2. Recomendar ao atual gestor da SEPLAG no 
sentido de exigir a estrita observância dos ditames legais quando das 
prestações de contas realizadas pelos responsáveis pela manipulação 
de recursos oriundos de convênios e outros acordos. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00104/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 02991/05 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Social do Município de Santa 
Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Interessados: SEVERINO MAROJA, Ex-Gestor(a); ANA MARIA 
COSTA, Interessado(a). 
Decisão: Assinar, com base no art. 9º da Resolução TC nº 103/98, 
prazo de 60(sessenta) dias para que o Prefeito Municipal de Santa 
Rita, Sr. Marcus Odilon Ribeiro Coutinho, sob pena de aplicação de 
multa, por omissão, proceda ao restabelecimento da legalidade, 
retificando o cálculo dos proventos e o ato aposentatório, conforme 
sugerido pela Unidade Técnica no relatório de fls. 25/26, cópia anexa, 
enviando a esta Corte de Contas a documentação comprobatória, 
inclusive, o contra-cheque atualizado. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário Ministro 
João Agripino 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01454/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 03253/07 
Jurisdicionado: Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2007 
Interessados: GENUÍNO JOSÉ RAIMUNDO, Responsável; OSMAN 
BERNARDO DANTAS CARTAXO, Interessado(a); EDUARDO JORGE 
LIMA DE ARAÚJO, Interessado(a); FRANKLIN ARAÚJO NETO, 
Interessado(a); MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas do Sr. Genuíno José Raimundo, gestor do Convênio FUNCEP 
n.º 032/2007, celebrado em 16 de abril de 2007, entre o Estado da 
Paraíba, através do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no 
Estado da Paraíba – FUNCEP, e o Município de São João do 
Tigre/PB, objetivando a transferência de recursos financeiros 
destinados à execução do projeto GENTE, RENDA E MEL para o 
fortalecimento das atividades da apicultura e renda renascença, 
acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na 
conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) 
JULGAR REGULARES as referidas contas. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01452/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 03327/06 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Subcategoria: Convênios 
Interessados: JOSENILDA GONÇALVES DA SILVA, Responsável; 
HILDON RÉGIS NAVARRO FILHO, Interessado(a); SONIA MARIA 
GERMANO DE FIGUEIREDO, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas da Sra. Josenilda Gonçalves da Silva, gestora do Convênio n.º 
113/05, celebrado em 13 de setembro de 2005 entre o Estado da 
Paraíba, através do Projeto Cooperar, e a Associação Comunitária 
Rural da Farinha e Adjacências, localizada no Município de 
Pocinhos/PB, objetivando a conclusão de rede de eletrificação rural 
nas comunidades SÍTIO TEOTÔNIO, CATOLÉ, PEBA, SIRIEMA e 
ÁGUAS PRETAS, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as referidas 
contas. 2) DETERMINAR ao atual Coordenador Geral do Projeto 
Cooperar, Dr. Hildon Régis Navarro Filho, que se abstenha de afastar 
o dever constitucional e legal de licitar por meio da inserção de 
cláusulas nos termos dos convênios firmados, realizando, portanto, as 
contratações através dos devidos procedimentos licitatórios, como 
também que identifique os documentos de despesas com o título e o 
número dos respectivos convênios, sob pena de responsabilidade 
futura. 3) ORDENAR o arquivamento dos autos. 

 

Ato: Acórdão AC1-TC 01432/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 03448/06 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Interessados: PEDRO ALBERTO DE A. COUTINHO, Gestor(a); RUI 
CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO, Ex-Gestor(a); CLEDISNETE 
OLIVEIRA COSTA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em: 1) Declarar o cumprimento de 
determinação consubstanciada na Resolução RC1 – TC – 027/09; e 2) 
Julgar regular o ato aposentatório objeto dos presentes autos, 
concedendo-lhe o competente registro 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01438/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 04587/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: EDMILSON ARAÚJO SOARES, Gestor(a). 
Decisão: Conceder registro ao ato de aposentadoria do Srº Geraldo 
Domingues Pereira, matrícula nº 03.675-7, cargo de Vigia, da 
Superintendência da Guarda Municipal, à fl. 22. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01457/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 04633/07 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Adiantamento 
Interessados: ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA, Gestor(a); 
RUTH GITOMBO LI MÔNACO E OUTROS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: a) julgar regulares as prestações de contas de 
adiantamentos; b) mandar expedir, em favor das responsáveis, as 
competentes provisões de quitação, e c) recomendar à interessada 
maior observância às normas relativas à prestação de contas de 
adiantamento, a fim de não repetir as falhas constatadas nos 
presentes autos 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01445/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 04664/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Responsável; 
JOSÉ NUNES DE QUEIROZ, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária com proventos 
integrais do Sr. José Nunes de Queiroz, matrícula n.º 03.537-8, que 
ocupava o cargo de Auxiliar de Administração, com lotação na 
Secretaria da Educação, Cultura e Esporte do Município de João 
Pessoa/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, em: 1) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01441/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 04665/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: EDMILSON ARAÚJO SOARES, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Maria 
Fátima de Souza, matrícula nº 09.339-4, cargo de Professor de 
Educação Básica II, da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, à 
fl. 22. 
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Ato: Acórdão AC1-TC 01465/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 05031/07 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Ex-Gestor(a); MARIA DE 
LOURDES DOS S. SILVA, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01443/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 07285/05 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Responsável; HUGO 
TARDELY LOURENÇO, Procurador(a); ARMANDO ABÍLIO VIEIRA, 
Interessado(a); FRANCISCO JACKSON FERREIRA, Advogado(a); 
RICARDO DUTRA PESSOA, Advogado(a); ONILDO VELOSO 
JUNIOR, Advogado(a); MOISÉS DE SOUZA COELHO NETO, 
Advogado(a); CLEANTO GOMES PEREIRA, Advogado(a); LUIS 
CARLOS DOS SANTOS LIMA SOBRINHO, Advogado(a); ALEX MAIA 
DUARTE FILHO, Advogado(a); JUCÉLIO MARQUES TAVARES, 
Advogado(a); DANIELLE TORRIÃO FURTADO, Advogado(a); LUIZA 
FERNANDES GUALBERTO, Advogado(a); LUCIANA ÉRIKA 
TARGINO FERREIRA, Advogado(a); EDWARD JOHNSON 
GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a); ALEX WAGNER ALVES 
FREIRE, Advogado(a); EUCLIDES DIAS DE SÁ FILHO, Advogado(a); 
VICTOR ASSIS DE OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes ao pedido de prorrogação do prazo 
formulado pelo atual Presidente da PBPREV – PARAÍBA 
PREVIDÊNCIA, Dr. João Bosco Teixeira, para o cumprimento da 
determinação consubstanciada no item “2” do Acórdão AC1 – TC – 
01021/10, decidem, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 
1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta de 
decisão do relator a seguir, em INDEFERIR a solicitação e ENVIAR o 
presente caderno processual à Divisão de Auditoria de Atos de 
Pessoal e Gestão Previdenciária – DIAPG para verificar o efetivo 
cumprimento da deliberação. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01456/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 01192/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2008 
Interessados: OSVALDO BALDUÍNO GUEDES FILHO, Responsável; 
RODRIGO DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, relativos ao exame da legalidade do Edital do Concurso 
Público n.º 001/2008, elaborado pelo Município de Junco do 
Seridó/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, em fixar o prazo de 30 (trinta) 
dias para que o atual Chefe do Poder Executivo da Comuna, Sr. 
Cosmo Simões de Medeiros, diante do princípio da continuidade 
administrativa, encaminhe a documentação exigida no art. 3º da 
Resolução TC n.º 103/1998, como também justifique as máculas 
detectadas no edital do certame. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01462/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 05818/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR, com ressalvas, a Inexigibilidade de 
Licitação de que se trata, bem como o contrato dela decorrente; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. Presente ao 

Julgamento o representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01429/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06054/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: IVO NÓBREGA DE MEDEIROS, Responsável; 
TEREZINHA MEDEIROS, Responsável; FRANCISCA NATHÁLIA 
MEDEIROS DA NÓBREGA, Responsável. 
Decisão: JULGAR REGULARES o procedimento licitatório em análise 
e o Contrato decorrente, recomendando-se à Administração licitante 
estrita observância das normas consubstanciadas na Lei 8666/93, a 
fim de evitar a repetição da falha apontada nos presentes autos, e sob 
pena de responsabilidade em caso de reincidência. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01463/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 07054/08 
Jurisdicionado: Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da 
Paraíba 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: MIGUEL BARREIRO NETO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR o Processo de Licitação de que se 
trata; 2) DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. Presente 
ao Julgamento o representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01444/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 07432/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Reconhecer a regularidade do cálculo e legalidade do ato da 
pensão temporária, à fl. 19, em nome de Tâmara Gouveia da Silva, 
concedendo-lhe o competente registro. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01448/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 07619/08 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; JOSÉ 
ALEXANDRE ANDRADE LEITE, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida ao Sr. José 
Alexandre Andrade Leite, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da 
proposta de decisão do relator a seguir, em: a) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato. b) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01428/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 08871/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: JOSÉ LAVOISIER G.DANTAS, Gestor(a); JOANILSON 
GUEDES BARBOSA, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade 
de votos, em sessão realizada nesta data, em: 1) Julgar irregular a 
licitação, bem como o contrato decursivo; 2) Aplicar multa pessoal ao 
Sr. José Lavoiser Gomes Dantas, Prefeito Municipal de São João do 
Rio do Peixe, no valor de R$ 2.805,10, com fulcro no art. 56, inciso II, 
da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário ao erário estadual, em favor do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde logo recomendada, inclusive com 
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interferência do Ministério Público, nos termos do art. 71 da 
Constituição do Estado. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01464/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 08947/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, Gestor(a). 
Decisão: 1) JULGAR REGULAR, com ressalvas, a Inexigibilidade de 
Licitação de que se trata, bem como o contrato dela decorrente; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. Presente ao 
Julgamento o representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01430/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 09234/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: TEREZINHA MEDEIROS, Responsável; JOHNSON 
GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: I. irregularidade da licitação n° 043/08, modalidade Carta-
Convite, e do contrato dela decursivo; II. recomendação ao atual 
Alcaide Municipal para que observe fielmente os ditames da Lei de 
Licitação e Contratos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01435/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 09316/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: ADRIANO CEZAR GALDINO DE ARAÚJO, 
Responsável. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação, na 
modalidade Convite n.º 052/2008, realizada pelo Município de 
Pocinhos/PB, objetivando a contratação de empresa para a realização 
de serviços de coleta e transporte de lixo domiciliar e entulhos (Lote 
01), como também de terraplenagem e pavimentação em 
paralelepípedo granítico das ruas do CHAFARIZ e do CAJUEIRO 
(Lote 02), e dos contratos dela decorrentes, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, com a declaração de impedimento do 
Conselheiro Presidente Umberto Silveira Porto, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do voto do relator a seguir, em: 1) 
CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e 
os contratos dela decorrentes. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00102/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 03681/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: I. apresentar provas de que o interessado trabalhou na 
Secretaria de Agricultura do Estado entre 09/12/1954 a 31/01/1957; II. 
elaborar nova planilha de cálculos proventuais, excluindo a 
gratificação de atividades especiais do âmbito da remuneração do 
servidor para efeito de comparação com o valor obtido pela média 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01466/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 04988/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); GIZELDA 
APARECIDA FERREIRA PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01434/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 05049/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2009 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a); SEVERINO 
RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); ARGENTINA MOURA DE AQUINO, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório mencionado, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01469/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 07164/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: Inspeção de Obras 
Exercício: 2007 
Interessados: ANTONIO MENDONÇA M. JÚNIOR, Gestor(a); 
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Advogado(a). 
Decisão: 1) JULGAR IRREGULARES os pagamentos antecipados por 
serviços não realizados na Rede de Esgotamento Sanitário, no 
município de Lucena, exercício de 2007, sem imputação do débito em 
face do valor irrisório relativo à contra-partida do município. 2) 
APLICAR ao Sr. Antônio Mendonça Monteiro Júnior, Prefeito Municipal 
de Lucena, multa no valor de R$ 2.805,10 (dois mil, oitocentos e cinco 
reais e dez centavos), conforme dispõe o art. 56, inciso II, da LCE nº 
18/93; concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, conforme previsto no art. 3º da Resolução RN TC nº 
04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo-se dá a 
intervenção do Ministério Público, na forma da Constituição Estadual; 
3) ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias para que o atual Gestor do 
Município, Sr. Antônio Mendonça Monteiro Júnior encaminhe a este 
Tribunal as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART relativas 
às obras de: Recuperação e Ampliação de Escolas Municipais; 
Construção da Praça da Gameleira; Construção de Melhorias 
Sanitárias e Pavimentação em Paralelepípedo e Meio Fio Granítico, 
sob pena de aplicação de multa por descumprimento dessa decisão; 
4) JULGUEM REGULARES as despesas com as demais obras 
realizadas no exercício. Presente ao Julgamento o representante do 
Ministério Público. TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara - Plenário 
Ministro João Agripino 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01437/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 07238/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: SEVERINO RAMALHO LEITE, Ex-Gestor(a); 
MARLENE DUARTE DE AZEVEDO., Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01450/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 07304/09 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: FRANCISCO DE SALES GAUDÊNCIO, Responsável; 
SEVERINO RAMALHO LEITE, Responsável; ANTONIO FERNANDES 
NETO, Responsável; NEUZA ALVES DA SILVA, Interessado(a); 
MÁRCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais da Sra. Neuza Alves da Silva, 
matrícula n.º 76.153-2, que ocupava o cargo de Professora, com 
lotação na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
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nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01467/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 10443/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO, Ex-
Gestor(a); JANILMA BIDÔ CARVALHO., Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01447/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 10492/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: EDMILSON DE ARAÚJO SOARES, Ex-Gestor(a). 
Decisão: Conceder registro ao ato de aposentadoria do Srº Altino 
Meireles da Silva, matrícula nº 07.245-1, cargo de Guarda Municipal 
Auxiliar, da Superintendência da Guarda Municipal, à fl. 29 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01468/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 11523/09 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: LÉA SANTANA PRAXEDES, Ex-Gestor(a); MARIA 
DAS NEVES SALES PEREIRA, Interessado(a). 
Decisão: CONCEDER REGISTRO ao referido ato aposentatório, 
tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de origem. Presente ao 
Julgamento a representante do Ministério Público. TC – Sala das 
Sessões da 1ª Câmara - Plenário Cons. Adailton Coelho Costa. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01431/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 00153/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: WALDEMAR MARINHO FILHO, Ex-Gestor(a); 
ULISSES FIGUEIREDO DE SOUSA, Advogado(a); AVANI 
MEDEIROS DA SILVA, Advogado(a); JOSÉ LACERDA BRASILEIRO, 
Advogado(a). 
Decisão: - JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o procedimento 
licitatório em análise e o contrato dele decorrente; - RECOMENDAR 
ao atual alcaide estrita observância das normas consubstanciadas na 
Lei 8666/93, a fim de evitar a repetição das falhas apontadas nos 
presentes autos, e sob pena de responsabilidade em caso de 
reincidência 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01459/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 00718/10 
Jurisdicionado: Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano do 
Mun. de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: IVAN BURITY DE ALMEIDA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: 1. julgar regular a prestação de contas da Secretaria 
de Desenvolvimento e Controle Urbano do Município de João Pessoa, 
relativa ao exercício financeiro de 2008, sob a responsabilidade do Sr. 
Ivan Burity Almeida (ex-gestor); e 2. recomendar ao atual Secretário 
de Desenvolvimento e Controle Urbano, no sentido de conferir estrita 
observância aos princípios constitucionais da legalidade, do controle e 

de responsabilidade administrativa, bem como às normas 
preconizadas na Lei Nacional n.º 8.666/93, quando da efetivação dos 
vindouros procedimentos licitatórios; 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01460/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 00723/10 
Jurisdicionado: Secretaria da Juventude, Esporte e Recreação do 
Município de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2008 
Interessados: CRISTINA MARTINS MARSICANO RODRIGUES, Ex-
Gestor(a); MARCONI PAIVA FERNANDES DE OLIVEIRA, Ex-
Gestor(a); RICARDO DE OLIVEIRA PRADO, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em 1. julgar regular a prestação de contas da Secretaria 
da Juventude, Esporte e Recreação do Município de João Pessoa, 
relativa ao exercício financeiro de 2008, tendo como autoridades 
responsáveis o Sr. Marconi Paiva Fernandes (Secretário - período de 
01/01 a 04/04/2008), a Srª Cristina Martins Marsicano Rodrigues 
(Secretária Adjunta - 05/04 a 20/05/08) e o Sr. Ricardo de Oliveira 
Prado (Secretário - período 21/05 a 31/12/2008); e 2. recomendar ao 
atual Secretário de Juventude, Esporte e Recreação, no sentido de 
conferir estrita observância aos princípios constitucionais da 
legalidade, do controle e de responsabilidade administrativa, bem 
como às normas preconizadas na Lei Nacional n. º 8.666/93, quando 
da efetivação dos vindouros procedimentos licitatórios; 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00103/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 03061/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 
Decisão: Assinar o prazo de 60 dias ao atual Presidente da PBPREV, 
com vistas vistas à reformulação dos cálculos proventuais, nos termos 
propostos pela Auditoria às fls. 61/62, para, só então, proceder-se à 
lavratura de acórdão, concedendo-se o respectivo registro ao ato da 
aposentadoria em tela. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01440/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06373/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); JOSÉ VALE DO 
NASCIMENTO, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01442/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06375/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); MARIA ADELINO 
DA SILVA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01446/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06376/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); NAILZA DA 
SILVA LEITE, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
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aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01449/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06378/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); MARIA BORGES 
DE JESUS, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01451/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06380/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); RITA 
RODRIGUES DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01453/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06383/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); SEBASTIÃO 
RODRIGUES DE SOUSA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01455/10 
Sessão: 2404 - 23/09/2010 
Processo: 06418/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Nazarezinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
Interessados: MARCOS PONCE LEON, Gestor(a); MARIA DE 
LOURDES LOPES FERREIRA, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em JULGAR LEGAL o ato 
aposentatório supra resumido, concedendo-lhe o competente registro, 
ordenando, assim, o arquivamento do presente processo. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC2-TC 01014/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 06056/07 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2006 
Interessados: EDVARDO HERCULANO DE LIMA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, DECLARAR o cumprimento total da decisão 
contida no Acórdão AC2 TC Nº 2039/08, determinando o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00111/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 11587/96 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Subcategoria: Consulta 
Interessados: JOSÉ VIVALDO DINIZ, Responsável. 
Decisão: RESOLVEM: a) DETERMINAR A JUNTADA DESTES 
AUTOS aos da Prestação de Contas do Prefeito José Vivaldo Diniz, 
do município de Lastro, exercício de 2010, a fim de que se verifique na 
oportunidade a situação em que se encontra o quadro de pessoal 
daquela municipalidade; b) COMUNICAR ao Sr. José Vivaldo Diniz a 
determinação aqui contida, fazendo-o ciente de que deve S. Excia, até 
o final do presente exercício regularizar a situação dos servidores 
municipais, nos termos finais do Acórdão AC2 TC 0952/99, do qual o 
mencionado gestor tem ciência desde 2006 (fls. 306/308); c) 
ALERTAR, ainda, a mesma autoridade para o fato de que a sua 
omissão, no que tange à adoção das medidas determinadas no 
Acórdão epigrafado poderá ter reflexos na análise de sua prestação de 
contas alusiva ao corrente exercício. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01015/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 05255/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: ARLINDO PEREIRA DE ALMEIDA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
como o contrato dela decorrente, ordenando o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01016/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 05811/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: FLÁVIO ROMERO GUIMARÃES, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, DECLARAR o cumprimento total da decisão 
contida no Acórdão AC2 TC Nº 2462/09, determinando o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01017/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 06951/08 
Jurisdicionado: Secretaria de Administração de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: FLÁVIO ROMERO GUIMARÃES, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULAR COM RESSALVAS o 
procedimento licitatório e o contrato dele decorrente. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01018/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 08091/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: VERÔNICA ANDRADE DE OLIVEIRA, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a dispensa de licitação 
mencionada, ordenando assim, o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01019/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 08251/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: MARGARIDA MARIA SILVEIRA GOMES, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
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como o contrato dela decorrente, ordenando, assim, o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01020/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 09162/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: ANTÔNIO MAROJA GUEDES FILHO, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: a) JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
como o contrato dela decorrente; b) RECOMENDAR ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal para que tenha maior apego às premissas 
principiológicas e normativas constantes do ordenamento jurídico no 
que tange a seara licitatória e contratual. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01021/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 09738/08 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: ÉRICO ALBERTO DE ALBUQUERQUE MIRANDA, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: a) JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
como o contrato dela decorrente; b) RECOMENDAR ao atual 
Secretário de Planejamento do Município maior apego às premissas 
principiológicas e normativas constantes no ordenamento jurídico no 
que tange a seara licitatória e contratual. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01022/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 00932/09 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: GERALDO DE ALMEIDA CUNHA FILHO, 
Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
como o contrato dela decorrente, ordenando o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01023/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 01064/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2009 
Interessados: ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
como os contratos dela decorrentes, ordenando, assim, o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01024/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 01195/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Interessados: ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO, Responsável. 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em JULGAR REGULAR a licitação mencionada, bem 
como o contrato dela decorrente, ordenando, assim, o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01037/10 
Sessão: 2553 - 14/09/2010 
Processo: 01549/10 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2009 
Interessados: EVILÁSIO FORMIGA LUCENA NETO, Gestor(a); 
CLÁUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUZA, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: a) CONSIDERAR REGULARES os procedimentos 
levados a efeito na realização do mencionado Concurso; b) 
CONCEDER o competente registro aos atos de nomeação constantes 
deste processo, cujos beneficiários estão relacionados às fls. 372/373 
no relatório da Auditoria, constituindo o Anexo Único deste Acórdão; c) 
RECOMENDAR à Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
a adoção de medidas corretivas em relação à falha remanescente em 
concursos futuros. 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09162_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09738_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00932_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01064_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01195_09
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01549_10
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